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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 282t01-15

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssÀDo: Hisamitsu Farmacêutica do Brasil Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Av. Buriti, no 1050, Distrito lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 49.3832501000147 INscRrÇÃoEsr,c,»u,{L: 06.200.1604

Foxr: (92) 3194-2507 F,rx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.1301 PRocEssoNs:0615/00-V3

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Farmacêuticos

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 1050, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas 3'07'24,8'S e 59"58'52,7'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaÉo de produtos farmacéuticos.

Porrxcrlt-PolurDoR/DEcRÂDn»on:Médio Ponrn:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Estr lic€nça é compostr de 17 restrições e/oü coldições colstr[tes no yerso, cujo ntro

cumprimelto/atcndimento sujcitará I sus itrvalidsçío e/ou âs penalidadcs pr€vistas em normas.
. Esta liceíça não comprova oem substitui o documento de propricdadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esto licençâ deve permanecer na locslizsção ds atividrde e exposta de formâ visível (frente e verso),

N{anaus-AM, qq eCÍ lfy7t{-Á ÇlLi -ü-i

Rosa Oliveira Geisller de Souza
D Técnica Di eote

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fonei (92r 21235721 I 21234731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.0SG030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'282/01-T5

1. O pediô de licenciameúo e a Íespectiva concessão da mesma. só terá validade quado publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional locsl ou local de gÍande ciÍculação, cm meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos nduÍais das PÍefeituras e Cârnaras Municipais, conforme aí.24, da Lei Ír".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação d8 Lic€nça Ambiental deverá ser Íequerida nün prazo minimo de 120 di.s, antes do
riencimento, conforme art.23, da Lci n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença eslá sendo concedida com base ms informações constaotes no pÍoccrso tr'. 0615/00-V3.
4. Toda e qustquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua autbmática invalidsçeo,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus püa o iÍeÍessado.
5. Esta Licença é válida eenas para a localiz!ção, atividade e finalidade constaote Da mesm4 devendo o intercssado

requerer ao IPAAM nova Licelça quando houyer mudânça de qoalquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. As emissões atrnosféricas devem ateíder aos padrôes estabelecidos pela Resolução CONAMA n'382/06.
8. Efetuar a segregação e a destinação fiDal dos óleos lubrificantes de acordo com a Resolução CONAMA n" 362105.

9. O armazenaoento dos produtos quimicos deve atender à Íecomendações do fabricaDte.
10. M.nter atualizado CeÍifiçado de RegulaÍidade - CR do Cadastro Técdco Federâl - CTF, sob controle e liscalizaçâo do

IBAMÁ.
I L A rêtirada de residuos perigosos do interior da empresa só poderâ ser feita mediante o manifesto de transpoíe de reslduos

perigosos
12. A coleta e o ttanspoíe dos residuos de qualqueÍ ÍutlJleza geÍados no empreendiÍre o devem seÍ efetuados por empresit

licenciadÂ rcste IPAAM para csta diüdade.
13. Realizar o monitorâmento trimBtÍrl dos efluentes hidro !.niúrio, realizado por laboratório liceociado e cadâstÍado

neste IPAAM, devendo ser avaliadâs amosúas coletadls simultaneamçnte, para efluente bruto e €fluente final, os .egistros
amliticos deve conteÍ Assilatura do Responsável TécÍrico pelas análises, com çilação da oetodoloBia utilizada para
prêservação da arnostra, que deveÍá ser coletada por Écnico habilitado, devendo os resultados estaÍem em confomidade
çom os pa&ôes ds legislaçâo vigente. Os laudos ânaliticos devem ser encatninhatrô sam.rtrrlúcnta l catc IPÁAM. O
laudo analitico deveni coÍltemplaÍ no minimo os seguintes pa.âmetros püa análise: pH, cor, turbidc?" DBOr, DQO,
ólao! G grrt( vGg.tris, .ériG d. sólidB (dilrolvidos, ruip.mos, s.diDcrtlveis, volltaú, fixos. totri!), ritrogê[io
oÍglnho tobl, oltrito, ritnto, sulfrto, sulíato§, fosfrfo3, fósfoÍo c collforn.3 leÍEotoler.rtc,- Have,do alterÀçôes
nos niveis de conc€nüaçôcs dos parâmetros arnostrados, comparados aos limites ilusrados m Resoluçeo CONAMA n'
430/201I que dispõe sobre as condições de padÍões de lançaÍnento de efluentes, complem€nta e alteÍa a Resolução no

35?2005, apresentar .Êlâtório conclusivo das medidâs adotadas pea as devidas corÍeções
14. Realizar moÍitoraÍnento triBcstrrl dos efluentes gerados na Estação de Tratamento de Efluentes lÍdustriais, devendo set

amostÍadas aliquotas de eÍluente brúo e de efluente tÍalâdo, realizado por laboratório licerciado e cadasúado neste

IPAAM, e os laudos analíticos indicarern no miniho os seguintes parâmetros para análise: pE, coÍ, türbidêz, DBOs,
DQO, rlc.liDidtd., ólcoa c grrt.s, téri. d. úlidor (dicaohidos, sulpcDto§, s.dlEctrtavcb . toÍ.i!), mrtaririr
tcnaoativoa, tritrogêtrio total, iúlfcto, aloÍcao, folfatos, devendo ser encamiúÊdo 3cdcltnlmctrla a este lústituto. os

respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técdco responsávol pela análise. Havendo alterações

nos nlveis de corcenüações dos parârnetÍos amostrâdos, compaÍados aos limites ilusrados na Resolução CONAMA n'
430/201I que dispõe sobrc &s condiçôes de pa&ões de lalçünento de efluentes, complementa e sltera a Resolução no

3572005, apresentaÍ relalório conclusivo das medidas coÍÍetivas.
15. R..pÍc..!trr tro prezo dc 60 dhs, Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Llquidos - PGR§L atua.liz-ado,

conforme Termo de Refêrência do IPAAM, contemplando ações pâra implementaçâo de Logistica Reversa dos produtos

fúícados pela Empres4 i[cluindo embalagens em geral pós-consuno, em atendimento às Leis,4ederal n' 12.305 de 2
de agosto de 2010, Estaduâl 4.457 & 12 de abril de 2017, regulamentadas poÍ seus Íespectivos DecÍetos, Federal no

t 0.936/2022 e Estadual n' 4l.863 de 30 de jarciÍo de 2020, considerando o Acardo SetoÍial da Íespectiva atividade
16. Apr€seotar no prazo de 90 dias, os seguiítes documentos atualizados:

a) Relatório de MâÍutençeo Conetivas das Estações de Tratamento de Eflu€nte§ (doméstica e industrial) com
Anotaçào de Respoosabilídade Técnica - ART ô técnico responsável pelâs maautençôes.

b) Laudos laboraroriais ltualüados d€ mooitoraDento das Estações de Tralamento de Efluenles (doúésliça e

industrial) com os nlveis de coDcenúaÉes dos parámeÍos aoostrados denúo dos padrões de lançameÍrto de

efluentes, conforme legislação ambiental ügente.
17. ApÍesentaÍ neste IPAAM, qusndo da solicitação da renovação da Liçenç4 os seguintes documentos, atualiz?rdos:

a) Relatório de Logistica Reversa, preüstos no TeÍmo de CompÍomisso de Loglstica Reversa - TCLR, em
arêndimenro à Lei n" 4.451 t2 de abril de 2017, regülamertada pelo DecÍeto no 41.863, de 30 de janeito de
.2020

b) Comprovante de dcstinaçâo fnal de residuos geÍados na âlividade da empresa eÍD ordem crorclógica do

período de vigência da LO.
c) Documento c.mpÍobatório de esgotarnento saíiúrio, caixa de gordüÍa e lodos das ETE'S.

d) CadasÍo da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Cenificado de Regularidade CR do Câdasúo Técnico Fed€Íal - CTI, sob conúole e fiscalização do IBAMA


